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TERMO DE CONTRATO N° 

_____/10/SMCAS, FIRMADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DO RIO 

GRANDE E A EMPRESA 

___________________, PARA OS 

SERVIÇOS DE SEGURO DE VIDA 

EM GRUPO, EM CONFORMIDADE 

COM EDITAL DE CONVITE N° 

065/2010. 
 
 
 

 O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, sito Largo Eng. João 
Fernandes Moreira, s/n, inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, através do Gabinete de Compras e 
Licitações Públicas – GCLP, sito à Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 458, neste ato representado pelo 
Gerente de Compras e Licitações Públicas, Sr. Regimar Hernandes da Rosa, inscrito no CIC sob n° 
215.685.100/04, conforme delegação de competência estabelecida no Decreto n° 9.144 de 12 de junho de 
2006, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa 

_________________________________., com sede em __________________/___, na Rua 
____________________, nº ___, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________, neste ato 
representada pelo Sr. ________________________________, na qualidade de 
_______________________, portador do CIC n° _______________________, doravante denominado 
CONTRATADA, de conformidade com o Edital de Convite nº 065/2010, celebrou-se o presente 
Contrato de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como os termos constantes 
no Edital, regendo-se pelas seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: O presente Termo de Contrato tem por objeto a contratação de 
empresa para os serviços de seguro de vida em grupo, conforme Projeto Básico, em anexo 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR DOS SERVIÇOS: O CONTRATANTE pagará, à 

CONTRATADA, pela prestação do serviço objeto do presente Contrato os valores: 

 
 

DESCRIÇÃO DOS ITENS QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

Seguro de vida para 1.500 jovens, para seis 

meses, com as seguintes coberturas 

1.500   

Morte por qualquer causa/ cobertura segurado 

– R$ 5.000,00 

   

Morte por acidente/ cobertura segurado –  

R$ 5.000,00 

   

Invalidez Permanente Total ou Parcial por 

acidente/ cobertura segurado – R$ 5.000,00 
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Parágrafo Primeiro: O valor total do presente Contrato é de R$ 

_____________(__________________). 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO: O pagamento pelo serviço será realizado em parcela única 
mediante apresentação de fatura, 15 (quinze) dias após a emissão da Nota de Empenho. 
 

CLÁUSULA QUINTA - COBERTURA FINANCEIRA: As despesas decorrentes deste Contrato 
correrão por conta da  seguinte  dotação  orçamentária: 
 
12 - Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social 
01 - Complexo da Cidadania e Assistência Social  
04 - Administração 
122 - Administração Geral 
0182 - Gestão de Trabalho e Qualificação Profissional 
 
1530 - Projovem Trabalhador - Juventude Cidadã 
3.3.9.0.39.00.00.00.00 
Código Reduzido: 2925 

 

CLÁUSULA SEXTA - REGIME DE EXECUÇÃO: É vedada a CONTRATADA a subcontratação total 
ou parcial do objeto deste contrato, bem como sua cessão ou transferência, total ou parcial.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato é de 06 (seis) meses a 
contar da assinatura do mesmo 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA  obriga-se a: 
 
Cumprir fielmente o estipulado no Edital de Convocação e  Parecer da Comissão Julgadora das propostas  
a) Sujeitar-se à fiscalização da CONTRATANTE, que será procedida pela Secretaria Municipal de 

Cidadania e Assistência Social: 
 
b) Responsabilizar-se pela execução dos serviços e pela fiel observância das especificações técnicas: 
 
c) Prestar assistência necessária, bem como pronto atendimento em corrigir quaisquer incorreções que sejam 
constatadas pela Fiscalização; 
 
d) Aceitar que a CONTRATANTE não pagará quaisquer débitos contraídos pela CONTRATADA, em face 
da legislação social e trabalhista, não podendo ser questionada por tais eventos; 
 
e)Aceitar todos os itens constantes do Contrato, em razão da simples apresentação da proposta de preços 
realizada pela CONTRATADA;  
 
f) Responsabilizar-se tecnicamente pelo trabalho realizado na forma da             legislação em vigor; 
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g) Designar por escrito, preposto com poderes para atendimento de possíveis ocorrências durante a 
execução do Contrato. 

 
h) Responder única e integralmente pelas obrigações assumidas, inclusive sinistros e pagamento de 

indenizações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES: À CONTRATADA, quando total ou parcialmente 
inadimplente, cuja inadimplência origine o rompimento do Contrato, serão aplicadas as  sanções legais a 
saber: 
 
a) Multa administrativa equivalente a 10 % (dez por cento) do valor do Contrato e; 
 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a  Administração, 
pelo prazo  de 2 (dois) anos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO: A falência provocará a rescisão de pleno direito do 
Contrato, como também a declaração judicial de insolvência e abertura do concurso de credores. 

 

Parágrafo Primeiro: A ausência de comprovação mensal da regularidade nos pagamentos dos encargos 
trabalhistas, sociais, impostos municipais e taxas, implicará em imediata suspensão do Contrato.  
 

Parágrafo Segundo: O não  cumprimento  reiterado das cláusulas contratuais constituirá motivo para 
rescisão deste Contrato. 
 

Parágrafo Terceiro: A rescisão também poderá ocorrer no caso de falta de pagamento, pelo 
CONTRATANTE, das faturas apresentadas pela CONTRATADA, decorridos 90 (noventa) dias 
consecutivos da data do vencimento das faturas, sem a satisfação do débito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  - FORO: As partes contratantes  elegem o  FORO da Comarca do 
Rio Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento deste Contrato, ou após a 
sua vigência. 
 

ANEXO I 

 

PROJETO BÁSICO 
 

1. DA CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro de vida em grupo. 

 

2. DA ESTRATÉGIA DE AÇÃO 
Grupo beneficiado constituído por jovens participantes do Programa Prójovem Trabalhador – Juventude 
Cidadã da Secretaria Munjcipal de Cidadania e Assistência Social. 
A apólice do seguro de vida em grupo deve compreender Morte Acidental, Invalidez e Acidentes. 
Contratação prevista peço período de 06 (seis) meses. 
Pagamento dos prêmios em parcela ùnica de R$ 5.000,00. 
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As indenizações devidas em decorrência de sinistros cobertos pelas apólices, deverão ser pagas até o 30º 
(trigésimo) dia após a entrega de toda a documentação relativa ao processo, devendo ser em moeda 
nacional (R$) Real, diretamente aos beneficiários indicados pelo segurado. 
 

3. A CONTRATADA PAGARÁ AO SEGURADO EM CASO DE SINISTRO O DESCRITO 

ABAIXO: 
 

DESCRIÇÃO DOS ITENS QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

Seguro de vida para 1.500 jovens, para seis meses, 
com as seguintes coberturas 

1.500 R$ 12,00 R$ 18.000,00 

Morte acidental/ cobertura segurado – R$ 5.000,00    

Invalidez/ cobertura segurado – R$ 5.000,00    

Acidentes/ cobertura segurado – R$ 5.000,00    

 

4. DO VALOR DO PRÊMIO A SER PAGO; 
O pagamento do prêmio do seguro obedecerá de forma incondicional o limite imposto. 
 

5. DA QUANTIDADE DO OBJETO: 
 O grupo de beneficiários compreende um total de 1500 jóvens participantes do Programa Prójovem 
Trabalhador – juventude Cidadã 
 

6. INFORMAÇÕES ADICIONAIS:  
Em caso de dúvidas contatar 3233.8417 ou 3233.6060 

 
              E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido, vai assinado pelas partes 
interessadas. 

 
Gabinete de Compras e Licitações Públicas, ___________ de 2010. 

 
 

______________________________ 
Contratada 

 

 

Claudio Omar Iahnke Nunes 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

 
 
 

Regimar Hernandes da Rosa 
Gerente de Compras 

 

 

 

 

CC.: SMF/SMEC/GCLP/CSCI/CONTRATADA. 


